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FLORESTAL

PORTARIA FFIDE

o'Diretor Executívo da Fundação para a Conservação e a produção Florestal doEstado de são. Paulo, no uso de suas atribuiçÕes tegais e estatutárias

RESOLVE:

l. Designar a senhora'ELTsABETH surrER, RG. 7.s65.283-3, para presidir
processos referentes à aplicação da sanção administrativa no âmbito do
NÚcleo "de LicitaçÕes e Compras, por faltá de entr.ega de mercadoria, eni.atendimento à Relolução CC-S2, de 19-07_2005

ll N9 impedimenlg d1 responsável fica indicada a Senhora ELIANA
APARECIDA SILVA, RG. 19.277.405.

lll. A presente portaria entra em vigor nesta data.

lv. Esta portaria cancela e substitui a portaria de no FF/DE No 41 de 21t02t2012.

FF - Diretoria Execu tiva, 12de julho de 20.,l3.
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Assunto: Designação da
Elisabeth Sutter para aplicação de Sançã
Administrativa, no âmbito do Núcleo. d
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